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VALE TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. NAO INCIDENCIA. SUMULA N. 60 DA
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. RE 478.410/SP. Nos termos da Stimula
n. 60 da Advocacia Geral da Unido, nao incide a contribui¢do previdenciaria
sobre os valores de vale-transporte pagos em dinheiro. Precedentes do
Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiga.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. BOLSA DE ESTUDOS.
CURSOS DE GRADUACAO E POS-GRADUACAO COM EXTENSAO A
TODOS OS FUNCIONARIOS DA RECORRENTE. NAO INCIDENCIA. A
concessao de bolsas de estudos a empregados, mesmo em se tratando de
cursos de graduacdo e pés-graduagdo, desde que extensivo a todos, insere-se
na norma de nao incidéncia.

DIFERENCAS DE CONTRIBUICOES. BATIMENTO DE GFIP X FOLHA
DE PAGAMENTOS. AUSENCIA DE IMPUGNACAO. Uma vez que a
recorrente deixou de impugnar expressamente o lancamento de contribui¢des
decorrentes da comparacdo de valores em folhas de pagamento e os
constantes em GFIP, o langamento torna-se incontroverso, devendo, portanto,
ser mantido incolume.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 VALE TRANSPORTE PAGO EM DINHEIRO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N. 60 DA ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. RE 478.410/SP. Nos termos da Súmula n. 60 da Advocacia Geral da União, não incide a contribuição previdenciária sobre os valores de vale-transporte pagos em dinheiro. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. BOLSA DE ESTUDOS. CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO COM EXTENSÃO A TODOS OS FUNCIONÁRIOS DA RECORRENTE. NÃO INCIDÊNCIA. A concessão de bolsas de estudos a empregados, mesmo em se tratando de cursos de graduação e pós-graduação, desde que extensivo a todos, insere-se na norma de não incidência.
 DIFERENÇAS DE CONTRIBUIÇÕES. BATIMENTO DE GFIP X FOLHA DE PAGAMENTOS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. Uma vez que a recorrente deixou de impugnar expressamente o lançamento de contribuições decorrentes da comparação de valores em folhas de pagamento e os constantes em GFIP, o lançamento torna-se incontroverso, devendo, portanto, ser mantido incólume.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso, para excluir do lançamento os valores relativos a auxílio-alimentação, bolsa de estudos e a glosa do salário família, mantidos os demais valores.
 
 
 Ana Maria Bandeira � Presidente Substituta
 
 
 Igor Araújo Soares - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ana Maria Bandeira, Jhonatas Ribeiro da Silva, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Igor Araújo Soares.
  Trata-se de recurso voluntário interposto por SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA � SESI DEPARTAMENTO REGIONAL DO DF em face do acórdão fls. 713/723, que manteve procedente em parte o Auto de Infração 37.225.431-4, lavrado para a cobrança das contribuições destinadas aos terceiros (Salário Educação e INCRA) incidentes sobre as remunerações dos segurados empregados que não foram declaradas na GFIP, referentes a:
Divergências apuradas entre a Folha de Pagamento e a GFIP.
Vale-Transporte, pago por meio da folha de pagamento.
Bolsas de Estudo.
Salário-Família (glosa por ter o benefício sido pago em valor maior que o devido).
O lançamento compreende as competências de 01/2005 e 13/2005, com a ciência do contribuinte acerca do lançamento efetivada em 31/08/2009 (fls. 01)
Consta do relatório fiscal que foram verificados diversos pagamentos aos segurados empregados nas folhas de pagamento, para os quais não havia declaração em GFIP, antes do início da ação fiscal, tendo o contribuinte apresentado no curso da ação fiscal GFIP retificadora incluindo os segurados omissos. Ressalta contudo que não houve recolhimento referente a contribuições destinadas a Terceiros, conforme levantamento ENG � Empregados não Declarados em GFIP.
Quanto ao Vale Transporte, foram pagos valores por meio de rubrica (2030 e 2031) contida em Folha de Pagamento, o que compôs sua remuneração total, sendo que não sofreram incidência de contribuição para terceiros.
A autoridade fiscalizadora verificou valores registrados na conta contábil 31010801 (Bolsas a empregados SESI), a documentação que daria suporte aos lançamentos foi solicitada, porém não foi apresentada, o que configurou desacordo com o exposto no art. 214, § 9º, inciso XIX da Lei 8.212/91 e na Lei 9.394/96.
Para apuração dos valores da glosa de Salário Família, por ter o benefício sido pago em valor maior que o devido, foram analisadas a quantidade de dependentes informada, o salário-de-contribução limite para recebimento do benefício e o valor da conta vigente à época, estando a nova composição de base de cálculo demonstrada nas planilhas constantes do Anexo VI e VII (fls. 316/334) � Levantamento GST � Glosa de Salário Fam P/ Terceiros.
Segundo a autoridade fiscalizadora, a recorrente considerou-se isenta das contribuições destinadas a terceiros, declarando em GFIP o código de terceiros 000, sendo que não apresentou justificativa para tal procedimento, mesmo após ser intimada (TIF 05).
Foi formalizada Representação Fiscal Para Fins Penais � RFFP por ter a recorrente praticado atos que, em tese, configuraram crime contra a ordem tributária conforme disposto na Lei 8.137/90.
O julgamento de primeira instância excluiu do lançamento os valores relativos ao salário educação e INCRA, no período compreendido entre 08/2005 a 13/2005, com base 
Em seu recurso, a recorrente sustenta:
I- Quanto ao vale transporte
a-)ainda que concedido em crédito na conta dos empregados, não possuía caráter salarial, inexistindo incidência de contribuição, mesmo que pago em pecúnia, amparado em duas decisões do Tribunal Superior do Trabalho;
b-) que o Decreto n. 3048/99, que regulamenta a Lei 8.212/91, extrapola a sua função ao introduzir uma punição não prevista na Lei que tem por base;
c-)que a infração é de cunho administrativo, a cargo das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego nos Estados, de acordo com a Lei n. 7418/85 e Decreto. 95.247/87.
d-) por ultimo, a recorrente concedeu o benefício nas condições e limites da Lei 7.418/85, sem prejuízo aos empregados.
II- Quanto à Bolsa de Estudos
a-)com base em julgados do Eng. STJ, a recorrente alega que afasta-se o cabimento de incidência de contribuição previdenciária sobre valor referente à bolsa de estudo, vez que não se trata de parcela de conteúdo salarial;
III � Quanto aos recolhimentos de INCRA e SALÁRIO EDUCAÇÃO
a-) que mesmo que o v. acórdão tenha reconhecido a necessidade de excluir do lançamento o período de 08/2005 a 13/2005, também se faz necessário a aplicação de referido entendimento com relação ao período de 01/2005 a 07/2005 em face de decisões judiciais que reconhecem a isenção da contribuição de terceiros em se tratando de entidade de direito privado constituída sobre a forma de serviço social autônomo;
Por fim, defende ser incabível a lavratura da representação fiscal para fins penais.
Sem contrarrazões da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vieram os autos a este Eg. Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator
CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso, dele conheço.
Sem preliminares, passo ao mérito.
MÉRITO
Inicialmente, sobre o pretendido reconhecimento da isenção pelo fato da recorrente estar constituída sob a forma de entidade privada de serviço social, tenho que este não pode ser acatado.
Conforme já relatado, o presente lançamento inclui parcelas de contribuições previdenciárias destinadas a terceiros, entretanto, somente fizeram parte do Auto de Infração aquelas destinadas ao INCRA e SALÁRIO-EDUCAÇÃO.
Atualmente, a regulação sobre a matéria se faz com base no que descrito nos arts. 109-A e 109, ambos da IN 971/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a seguir:
"Art. 109-A. Não estão sujeitos à contribuição de que trata o art. 109:
[...]
VII - as entidades a que se refere o inciso I, do art. 109, constituídas sob a forma de serviço social autônomo, exceto quanto à contribuição social do salário-educação e à contribuição adicional devida ao Incra.
E por sua vez, assim reza o art. 109:
Art. 109. Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), nos termos do art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação e cobrança da contribuição devida por lei a terceiros, ressalvado o disposto no § 1º do art. 111.
§ 1º Consideram-se terceiros, para os fins deste artigo:
I - as entidades privadas de serviço social e de formação profissional a que se refere o art. 240 da Constituição Federal de 1988, criadas por lei federal e vinculadas ao sistema sindical
Não obstante, o v. acórdão de primeira instância esgotou a matéria em questão, analisando detidamente o lançamento conforme legislação vigente à época dos fatos, confira-se:
Cabe destacar que no período compreendido no presente lançamento (01/2005 a 13/2005) vigorou duas Instruções Normativas que regulamentavam a matéria, quais sejam: Instrução Normativa INSS DC 100 de 18/12/2003 (vigência até 07/2005) e Instrução Normativa SRP 03 de 14/07/2005 (inicio em 08/2005 até 13/2005).
Desta forma, iremos analisar o código de terceiros conforme a legislação pertinente a cada período.
Período do levantamento: 01/01/2005 a 31/07/2005
Neste período a norma que disciplinava a matéria, no caso a Instrução Normativa INSS DC nº 100, de 18/12/2003, ao tratar das contribuições devidas às outras entidades e fundos, determinava o seguinte:
Art. 146. As contribuições destinadas a outras entidades e fundos incidem sobre a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições devidas à Previdência Social, sendo devidas:
I - pela empresa ou equiparada em relação a segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços;(...)
§ 1º As entidades e fundos para os quais o sujeito passivo deverá contribuir são definidas em função de sua atividade econômica e as respectivas alíquotas são identificadas mediante o enquadramento desta na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo II.. (...)
§ 2º O enquadramento na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo II, é efetuado pelo sujeito passivo de acordo com cada atividade econômica por ele exercida. (...)
Art. 148. Compete ao INSS, nos termos do art. 94 da Lei nº 8.212, de 1991, arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas às outras entidades e fundos, conforme alíquotas discriminadas na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS.(...)
§ 3º Havendo enquadramento incorreto na Tabela de Códigos FPAS, prevista no Anexo II, o INSS, por meio de sua fiscalização, fará a revisão do enquadramento efetuado pelo sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas
Verifica-se pelo disposto no art. 146, que a contribuição para outras entidades e fundos é devida por toda empresa ou equiparada, salvo a existência de norma isentiva, o que não ocorre no presente caso.
Conforme previsto no §1º do art. 146 acima transcrito, a contribuição para outras entidades e fundos é determinada pelo código FPAS utilizado. No presente caso, o autuado foi, conforme decidido anteriormente, corretamente reenquadrado no FPAS 523, sendo que tal enquadramento implica no recolhimento de Salário Educação e Incra conforme previsto no anexo III da Instrução Normativa INSS/DC 100/2003 transcrito acima.
A obrigatoriedade de recolhimento para o Salário Educação e Incra dos serviços sociais autônomos encontra sustentáculo também no Parecer PFEINSS/ CGMT/DCMT Nº 14/2003 abaixo transcrito:
A contribuição ao INCRA, em se tratando de contribuição de intervenção do domínio econômico compartilhada com todas as empresas, é devida pelas entidades do sistema �S�, o que é corroborado pelo Parecer CJ nº 1.113, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 16.01.1998.
Sob outro fundamento, também é devido o salário-educação, pois que cuida de contribuição social geral que se volta não ao serviço social e à profissionalização, senão que ao art. 212, §5, que o prevê como fonte adicional de financiamento do ensino público fundamental, por isso que tocante a toda a sociedade.
Desta forma, no período 01/2005 a 07/2005, a autuada indevidamente informou o código de terceiros 0000, quando deveria informar o código de terceiros 0003, tendo em vista que esta obrigada a recolhimento de Salário Educação e Incra.
Período do levantamento: 01/2005 a 13/2005
Neste período a norma que disciplinava a matéria, no caso a Instrução Normativa SRP Nº 03, de 14 de julho de 2005, ao tratar das contribuições devidas às outras entidades e fundos, determinava o seguinte:
Art. 137. As contribuições destinadas a outras entidades ou fundos incidem sobre a mesma base de cálculo utilizada para o cálculo das contribuições destinadas à Previdência Social, sendo devidas:
I - pela empresa ou equiparado em relação a segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços;(...)
Art. 139. Compete ao MPS por intermédio da SRP, nos termos do art. 94 da Lei nº 8.212, de 1991, com as alterações decorrentes do art. 3° da Lei n° 11.098, de 2005, arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas às outras entidades ou fundos, conforme alíquotas discriminadas na Tabela de Alíquotas por Códigos FPAS, prevista no Anexo III.(...)
§8º Não cabe cobrança de contribuições para outras entidades ou fundos quando se tratar de contribuinte Pessoa Jurídica de Direito Privado constituída sob a forma de Serviço Social Autônomo ou Agência de Promoção e Desenvolvimento.
Verifica-se pelo disposto no caput do art. 146 que todas as empresas e equiparadas devem contribuir para Outras entidades e Fundos, considerando o enquadramento do FPAS conforme previsto no §1º do art. 146 transcrito anteriormente.
No presente caso, o autuado foi, conforme decidido anteriormente, corretamente reenquadrado no FPAS 523, sendo que tal enquadramento implicaria no recolhimento de Salário Educação e Incra conforme previsto no anexo III da Instrução Normativa INSS/DC 100/2003 transcrito acima.
Contudo, com a alteração introduzida no §8º do artigo 137 da Instrução Normativa SRP 03/2005 acima transcrito, as pessoas jurídicas de direito Privado constituídas sob a forma de Serviço Social Autônomo passaram a não mais contribuir para outras entidades ou fundos, ou seja, a autuada não estava obrigada a recolhimento de contribuição para o Incra e
Salário Educação no período 08/2005 a 12/2005.
Somente a título de esclarecimento, deve ser destacado que a isenção do recolhimento do Salário Educação e Incra somente vigorou até a competência 12/2006, tendo em vista que o §8º do 137 da Instrução Normativa SRP/MPS 03/2005 foi alterado pela edição da IN MPS/SRP nº 20, de 11/01/2007 (abaixo transcrito):
§ 8º As pessoas jurídicas de direito privado constituídas sob a forma de Serviço Social Autônomo, não se sujeitam ao recolhimento de contribuições para outras entidades ou fundos, exceto as destinadas para o INCRA e para o Salário- Educação, obedecido o respectivo enquadramento no código FPAS 523 do Anexo II..
Desta forma, no período 08/2005 a 13/2005, a autuada corretamente informou em GFIP o código de terceiros 000, tendo em vista que não estava obrigada ao recolhimento de contribuição para o Salário Educação e Incra.
Assim sendo, exclui-se do presente Auto-de-Infração o crédito tributário constituído no período 08/2005 a 13/2005.
No que se refere às demais rubricas do lançamento, tenho que merece guarida a pretensão da recorrente para a exclusão do lançamento dos valores pagos a título de vale transporte em dinheiro, em homenagem à jurisprudência do Eg. STJ, STF e em observância a Súmula 60 da AGU, publicada no DOU de 12.12.2011, a seguir:
Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, considerado o caráter indenizatório da verba�.
Tais valores deverão, pois, ser objeto de exclusão do lançamento.
O lançamento sobre a rubrica bolsa de estudos, a meu ver, também não merece prosperar.
Sobre o assunto assim justificou o fiscal para lavrar a autuação:
[...]
25. O valor concedido aos empregados a título de despesas com educação superior não é isento de contribuições para os terceiros, sendo considerado como salário in natura e, portanto, na qualidade de salário indireto, integra o salário-de-contribuição do segurado empregado para fins de incidência das contribuições para os terceiros.
26. O inciso III, 2o, art. 39 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, introduzido pela Lei 11.741 de 16 de julho de 2008 prevê uma modalidade de cursos de graduação e pós-graduação que são os profissionalizantes. Estes sim seriam passiveis de não incidência de contribuição social.
Pois, bem, verifica-se que a fundamentação adotada foi única e exclusivamente o fato de que a isenção do art. 28, 9o, alínea �t� não se estende à concessão de bolsa auxílio-educação em se tratando de cursos de graduação e pós-graduação, mas apenas com relação à educação básica.
Em relação à Bolsa de Estudo dada aos funcionários, mesmo que sejam relativas a cursos de ensino superior e pós-graduação, como se dá no caso dos autos, entendo que devam ser consideradas como qualificação profissional vinculada à atividade desenvolvida, nos termos da alínea �t�, § 9º, art. 28 da Lei nº 8.212/91, verbis:
Art. 28 (...)
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente:
(...)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (grifo nosso)
Conforme se verifica do relatório fiscal não fora imputada à recorrente o fato de que o benefício não era estendido ou acessível a todos os segurados, de modo que não fora verificado o descumprimento de quaisquer outros requisitos da norma isentiva supra.
Acresça-se que o artigo 458 da CLT em seu parágrafo 2º, afirma que �não serão consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador� a �II � educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material didático�
Na mesma linha, já decidiu este Eg. Conselho, conforme se verifica do julgamento do processo 13976.000617/2007-24, sessão de 23/08/2011, pela Eg. 4a Câmara 2a Seção de julgamentos, a seguir:
�ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 01/02/2006 a 30/09/2007
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO GFIP APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do autodeinfração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na administração previdenciária.
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO INOBSERVÂNCIA DE PRECEITO FUNDAMENTAL À VALIDADE DA AUTUAÇÃO INOCORRÊNCIA.
Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
PREVIDENCIÁRIO CUSTEIO. BOLSA DE ESTUDOS NÃO INCIDÊNCIA
Não deve incidir contribuição previdenciária em relação à Bolsa de Estudo que vise a qualificação do funcionário, mesmo que destinada ao ensino superior, desde que haja impessoalidade.
Recurso Voluntário Provida.�
E da mesma forma, também já julgou o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BOLSAS DE ESTUDO. NÃO-INCIDÊNCIA.
1. Quanto à análise de pedido formulado em Agravo Regimental, configurando-se omissão, deve-se acolher os aclaratórios para saná-la e apreciar a matéria.
2. O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que os valores gastos pelo empregador com a educação de seus empregados não integram o salário-de-contribuição; portanto, não compõem a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.
3. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeito infringente.
(EDcl no AgRg no REsp 479.056/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe 02/03/2010)
Logo, também deve ser excluído do lançamento os valores relativos a bolsa de estudo.
Quanto à glosa relativa ao salário família, verifica-se que a motivação tomada pela fiscalização para efetuar o lançamento repousou no fato de que tais valores foram pagos em valores superiores aos limites legais.
E tal conclusão se deu em razão de que a fiscalização ao considerar como remuneração os pagamentos efetuados a título de vale transporte em espécie e bolsas de estudo, elevou o salário de contribuição, motivo pelo qual foram considerados os pagamentos de salário família com base nesta nova remuneração.
Todavia, tendo em vista que no presente julgamento são excluídos os lançamentos relativos ao pagamento de vale-transporte em pecúnia e também o relativo à bolsa de estudos, outra não pode ser a conclusão, senão também pela anulação das glosas efetuadas pela fiscalização quanto ao salário família, já que esta é dependente da conclusão pela manutenção ou não da nova remuneração, incluídos os valores de vale e bolsas de estudo.
O lançamento quanto a divergências apuradas entre a folha de pagamentos e a GFIP não foi objeto de impugnação da recorrente, que inclusive levou a efeito a retificação das GFIP´s, nela incluindo os segurados empregados dela omitidos. Mesmo com a dita retificação a recorrente não efetuou o pagamento das contribuições respectivas, motivo pelo qual, outra não pode ser a conclusão, senão pela manutenção do lançamento sob este aspecto.
Por fim, quanto a representação fiscal para fins penais, este conselho não detém competência para analisar a questão, conforme enunciado da Súmula. 28 do CARF, a seguir:
Súmula CARF 28 � O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para fins Penais
Ante todo o exposto, voto no sentido de DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para excluir do lançamento os valores relativos a auxílio-alimentação, bolsa de estudos e a glosa do salário família, mantidos os demais valores.
É como voto.

Igor Araújo Soares
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir do langamento os valores relativos a auxilio-
alimentacao, bolsa de estudos e a glosa do saldrio familia, mantidos os demais valores.

Ana Maria Bandeira — Presidente Substituta

Igor Aratjo Soares - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Ana Maria Bandeira,
Jhonatas Ribeiro da Silva, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Igor
Aratijo Soares.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntdrio interposto por SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA — SESI DEPARTAMENTO REGIONAL DO DF em face do acorddo fls.
713/722, que manteve procedente em parte o Auto de Infracdo 37.225.431-4, lavrado para a
cobranca das contribui¢des destinadas aos terceiros (Salario Educacao e INCRA) incidentes
sobre as remuneragdes dos segurados empregados que ndo foram declaradas na GFIP,
referentes a:

a) Divergéncias apuradas entre a Folha de Pagamento e a GFIP.
b) Vale-Transporte, pago por meio da folha de pagamento.
c) Bolsas de Estudo.

d) Salario-Familia (glosa por ter o beneficio sido pago em valor maior que o
devido).

O langcamento compreende as competéncias de 01/2005 e 13/2005, com a
ciéncia do contribuinte acerca do langamento efetivada em 31/08/2009 (fls. 01)

Consta do relatorio fiscal que foram verificados diversos pagamentos aos
segurados empregados nas folhas de pagamento, para os quais ndo havia declaragdao em GFIP,
antes do inicio da agdo fiscal, tendo o contribuinte apresentado no curso da agdo fiscal GFIP
retificadora incluindo os segurados omissos. Ressalta contudo que ndo houve recolhimento
referente a contribuigdes destinadas a Terceiros, conforme levantamento ENG — Empregados
ndo Declarados em GFIP.

Quanto ao Vale Transporte, foram pagos valores por meio de rubrica (2030 e
2031) contida em Folha de Pagamento, o que compds sua remunera¢do total, sendo que nio
sofreram incidéncia de contribui¢ao para terceiros.

A autoridade fiscalizadora verificou valores registrados na conta contabil
31010801 (Bolsas a empregados SESI), a documentagdo que daria suporte aos langamentos foi
solicitada, porém nao foi apresentada, o que configurou desacordo com o exposto no art. 214, §
9°, inciso XIX da Lei 8.212/91 e na Lei 9.394/96.

Para apuracdo dos valores da glosa de Salario Familia, por ter o beneficio
sido pago em valor maior que o devido, foram analisadas a quantidade de dependentes
informada, o saldrio-de-contribugdo limite para recebimento do beneficio e o valor da conta
vigente a época, estando a nova composi¢ao de base de calculo demonstrada nas planilhas
constantes do Anexo VI e VII (fls. 316/334) — Levantamento GST — Glosa de Salario Fam P/
Terceiros.

Segundo a autoridade fiscalizadora, a recorrente considerou-se isenta das
contribuicdes destinadas a terceiros, declarando em GFIP o codigo de terceiros 000, sendo que
ndo apresentou justificativa para tal procedimento, mesmo apds ser intimada (TIF 05).



Foi formalizada Representacdo Fiscal Para Fins Penais — RFFP por ter a
recorrente praticado atos que, em tese, configuraram crime contra a ordem tributaria conforme
disposto na Lei 8.137/90.

O julgamento de primeira instancia excluiu do langamento os valores
relativos ao salario educagdo e INCRA, no periodo compreendido entre 08/2005 a 13/2005,
com base

Ein seu recurso, a recorrente sustenta:
I- Quanto ao vale transporte

a-)ainda que concedido em crédito na conta dos empregados, ndo possuia
carater salaiial, inexistindo incidéncia de contribuicdo, mesmo que pago em pectnia, amparado
em cuas decisdes do Tribunal Superior do Trabalho;

b-) que o Decreto n. 3048/99, que regulamenta a Lei 8.212/91, extrapola a
sua func¢do ao introduzir uma punicao nao prevista na Lei que tem por base;

c-)que a infracdo ¢ de cunho administrativo, a cargo das Superintendéncias
Regionais do Trabalho e Emprego nos Estados, de acordo com a Lei n. 7418/85 e Decreto.
95.247/817.

d-) por ultimo, a recorrente concedeu o beneficio nas condi¢des e limites da
Lei 7.418/85, sem prejuizo aos empregados.

II- Quanto a Bolsa de Estudos

a-)com base em julgados do Eng. STJ, a recorrente alega que afasta-se o
cabimento de incidéncia de contribui¢do previdenciaria sobre valor referente a bolsa de estudo,
vez que nao se trata de parcela de conteudo salarial;

I1I — Quanto aos recolhimentos de INCRA ¢ SALARIO EDUCACAO

a-) que mesmo que o v. acorddo tenha reconhecido a necessidade de excluir
do langamento o periodo de 08/2005 a 13/2005, também se faz necessario a aplicagcdo de
referido entendimento com relagdo ao periodo de 01/2005 a 07/2005 em face de decisdes
judiciais que reconhecem a isencdo da contribui¢do de terceiros em se tratando de entidade de
direito privado constituida sobre a forma de servigo social autonomo;

Por fim, defende ser incabivel a lavratura da representagdo fiscal para fins
penais.

Sem contrarrazdes da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, vieram os
autos a este Eg. Conselho.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Igor Aratjo Soares, Relator
CONHECIMENTO

Tempestivo o recurso, dele conheco.
Sem preliminares, passo ao mérito.
MERITO

Inicialmente, sobre o pretendido reconhecimento da iseng¢ao pelo fato da
recorrente estar constituida sob a forma de entidade privada de servigo social, tenho que este
nao pode ser acatado.

Conforme ja relatado, o presente lancamento inclui parcelas de contribuigdes
previdencidrias destinadas a terceiros, entretanto, somente fizeram parte do Auto de Infracao
aquelas destinadas ao INCRA e SALARIO-EDUCACAO.

Atualmente, a regulacdo sobre a matéria se faz com base no que descrito nos
arts. 109-A e 109, ambos da IN 971/09, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, a seguir:

"Art. 109-A. Nao estdo sujeitos a contribui¢do de que trata o art.
109:

[]

VII - as entidades a que se refere o inciso I, do art. 109,
constituidas sob a forma de servico social autonomo, exceto
quanto a contribuicdo social do salario-educa¢do e a
contribuicdo adicional devida ao Incra.

E por sua vez, assim reza o art. 109:

Art. 109. Compete a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB), nos termos do art. 3°da Lei n° 11.457, de 16 de margo de
2007, as atividades relativas a tributa¢do, fiscalizagdo,
arrecadagdo e cobrangca da contribui¢do devida por lei a
terceiros, ressalvado o disposto no § 1°do art. 111.

$ 1° Consideram-se terceiros, para os fins deste artigo:

1 - as entidades privadas de servico social e de formagdo
profissional a que se refere o art. 240 da Constituicdo Federal
de 1988, criadas por lei federal e vinculadas ao sistema sindical

Nao obstante, o v. acorddo de primeira instdncia esgotou a matéria em
questdo, analisando detidamente o langamento conforme legislacdo vigente a época dos fatos,
confira-se:



Cabe destacar que no periodo compreendido no presente
langamento (01/2005 a 13/2005) vigorou duas Instrugoes
Normativas que regulamentavam a materia, quais sejam:
Instru¢do Normativa INSS DC 100 de 18/12/2003 (vigéncia até
07/2005) e Instrugdo Normativa SRP 03 de 14/07/2005 (inicio
em 08/2005 até 13/2005).

Desta forma, iremos analisar o codigo de terceiros conforme a
legislacdo pertinente a cada periodo.

Leriodo do levantamento: 01/01/2005 a 31/07/2005

Neste periodo a norma que disciplinava a matéria, no caso a
Instrucdo Normativa INSS DC n° 100, de 18/12/2003, ao tratar
das contribuicoes devidas as outras entidades e fundos,
determinava o seguinte:

Art. 146. As contribuic¢oes destinadas a outras entidades e fundos
incidem sobre a mesma base de cadlculo utilizada para o cadlculo
das contribuicées devidas a Previdéncia Social, sendo devidas:

I - pela empresa ou equiparada em relagdo a segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam
servigos; (...)

$ 1? As entidades e fundos para os quais o sujeito passivo deverd
contribuir sdo definidas em fungdo de sua atividade econéomica e
as respectivas aliquotas sdo identificadas mediante o
enquadramento desta na Tabela de Aliquotas por Codigos FPAS,
prevista no Anexo II.. (...)

$ 22 O enquadramento na Tabela de Aliquotas por Codigos
FPAS, prevista no Anexo 1I, é efetuado pelo sujeito passivo de
acordo com cada atividade economica por ele exercida. (...)

Art. 148. Compete ao INSS, nos termos do art. 94 da Lei n°
8.212, de 1991, arrecadar e fiscalizar as contribuigoes devidas

as outras entidades e fundos, conforme aliquotas discriminadas
na Tabela de Aliquotas por Codigos FPAS.(...)

$§ 3° Havendo enquadramento incorreto na Tabela de Codigos
FPAS, prevista no Anexo II, o INSS, por meio de sua
fiscalizagdo, fara a revisdo do enquadramento efetuado pelo
sujeito passivo, observadas as atividades por ele exercidas

Verifica-se pelo disposto no art. 146, que a contribui¢do para
outras entidades e fundos é devida por toda empresa ou
equiparada, salvo a existéncia de norma isentiva, o que ndo
ocorre no presente caso.

Conforme previsto no §1° do art. 146 acima transcrito, a
contribui¢do para outras entidades e fundos é determinada pelo
codigo FPAS utilizado. No presente caso, o autuado foi,
conforme decidido anteriormente, corretamente reenquadrado
no FPAS 523, sendo que tal enquadramento implica no
recolhimento de Salario Educagdo e Incra conforme previsto no
anexo Il da Instrucdo Normativa INSS/DC 100/2003 transcrito
acima.
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A obrigatoriedade de recolhimento para o Salario Educagdo e
Incra dos servicos sociais auténomos encontra sustentdculo
também no Parecer PFEINSS/ CGMT/DCMT N° 14/2003 abaixo
transcrito:

A contribuicdo ao INCRA, em se tratando de contribuicdo de
intervengdo do dominio economico compartilhada com todas as
empresas, ¢ devida pelas entidades do sistema “S”, o que é
corroborado pelo Parecer CJ n° 1.113, aprovado pelo Ministro
da Previdéncia Social em 16.01.1998.

Sob outro fundamento, também é devido o salario-educagdo,
pois que cuida de contribui¢do social geral que se volta ndo ao
servigo social e a profissionaliza¢do, sendo que ao art. 212, §5,
que o prevé como fonte adicional de financiamento do ensino
publico fundamental, por isso que tocante a toda a sociedade.

Desta forma, no periodo 01/2005 a 07/2005, a autuada
indevidamente informou o codigo de terceiros 0000, quando
deveria informar o codigo de terceiros 0003, tendo em vista que
esta obrigada a recolhimento de Saldario Educagdo e Incra.

Periodo do levantamento: 01/2005 a 13/2005

Neste periodo a norma que disciplinava a matéria, no caso a
Instru¢do Normativa SRP N° 03, de 14 de julho de 2005, ao
tratar das contribui¢oes devidas as outras entidades e fundos,
determinava o seguinte:

Art. 137. As contribuicoes destinadas a outras entidades ou
fundos incidem sobre a mesma base de calculo utilizada para o
calculo das contribuicées destinadas a Previdéncia Social, sendo
devidas:

1 - pela empresa ou equiparado em relagdo a segurados
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam
servigos,(...)

Art. 139. Compete ao MPS por intermédio da SRP, nos termos
do art. 94 da Lei n° 8212, de 1991, com as alteracoes
decorrentes do art. 3° da Lei n°® 11.098, de 2005, arrecadar e
fiscalizar as contribuig¢oes devidas as outras entidades ou
fundos, conforme aliquotas discriminadas na Tabela de
Aliquotas por Codigos FPAS, prevista no Anexo I11(...)

§8° Ndo cabe cobranca de contribuicoes para outras entidades
ou fundos quando se tratar de contribuinte Pessoa Juridica de
Direito Privado constituida sob a forma de Servigco Social
Auténomo ou Agéncia de Promocdio e Desenvolvimento.

Verifica-se pelo disposto no caput do art. 146 que todas as
empresas e equiparadas devem contribuir para Outras entidades
e Fundos, considerando o enquadramento do FPAS conforme
previsto no §1°do art. 146 transcrito anteriormente.

No presente caso, o autuado foi, conforme decidido
anteriormente, cornetamente reenquadrado no FPAS 523, sendo



que tal enquadramento implicaria no recolhimento de Saldario
Educagdo e Incra conforme previsto no anexo Il da Instrugdo
Normativa INSS/DC 100/2003 transcrito acima.

Contudo, com a alteragdo introduzida no §8° do artigo 137 da
Instru¢do Normativa SRP 03/2005 acima transcrito, as pessoas
Jjuridicas de direito Privado constituidas sob a forma de Servigo
Social Autonomo passaram a ndo mais contribuir para outras
entidades ou fundos, ou seja, a autuada ndo estava obrigada a
recolhimento de contribuicdo para o Incra e

Salario Educacdo no periodo 08/2005 a 12/2005.

Somente a titulo de esclarecimento, deve ser destacado que a
isencdo do recolhimento do Saldrio Educacdo e Incra somente
vigorou até a competéncia 12/2006, tendo em vista que o §8° do
137 da Instrugdo Normativa SRP/MPS 03/2005 foi alterado pela
edi¢do da IN MPS/SRP n° 20, de 11/01/2007 (abaixo transcrito):

$ 87 As pessoas juridicas de direito privado constituidas sob a
forma de Servigo Social Auténomo, ndo se sujeitam ao
recolhimento de contribuigcoes para outras entidades ou fundos,
exceto as destinadas para o INCRA e para o Salario- Educagdo,
obedecido o respectivo enquadramento no codigo FPAS 523 do
Anexo II..

Desta forma, no periodo 08/2005 a 13/2005, a autuada
corretamente informou em GFIP o codigo de terceiros 000,
tendo em vista que ndo estava obrigada ao recolhimento de
contribui¢do para o Salario Educagdo e Incra.

Assim sendo, exclui-se do presente Auto-de-Infracdo o crédito
tributario constituido no periodo 08/2005 a 13/2005.

No que se refere as demais rubricas do langamento, tenho que merece guarida
a pretensdo da recorrente para a exclusdo do lancamento dos valores pagos a titulo de vale
transporte em dinheiro, em homenagem a jurisprudéncia do Eg. STJ, STF e em observancia a
Stimula 60 da AGU, publicada no DOU de 12.12.2011, a seguir:

Ndo ha incidéncia de contribui¢do previdencidria sobre o vale-
transporte pago em pecunia, considerado o cardter indenizatorio
da verba’.

Tais valores deverdo, pois, ser objeto de exclusdo do langamento.

O langamento sobre a rubrica bolsa de estudos, a meu ver, também nao
merece prosperar.

Sobre o assunto assim justificou o fiscal para lavrar a autuacao:

[.]

25. O valor concedido aos empregados a titulo de despesas com
educagdo superior ndo é isento de contribuicoes para os
terceiros, sendo considerado como salario in natura e, portanto,
na qualidade de salario indireto, integra o salario-de-
contribui¢do do segurado empregado para fins de incidéncia das
contribui¢oes para os terceiros.
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26. O inciso III, 20, art. 39 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de
1996, introduzido pela Lei 11.741 de 16 de julho de 2008 prevé
uma modalidade de cursos de graduacdo e pos-graduagdo que
sdo os profissionalizantes. Estes sim seriam passiveis de ndo
incidéncia de contribuicdo social.

Pois, bem, wverifica-se que a fundamentacio adotada foi unica e
exclusivamente o fato de que a isengdo do art. 28, 9°, alinea “t” ndo se estende a concessdo de
bolsa auxilio-educagdo em se tratando de cursos de graduagdo e pos-graduagdo, mas apenas
com relagdo a educacao basica.

Em relacdo a Bolsa de Estudo dada aos funcionéarios, mesmo que sejam
relativas a cursos de ensino superior e pos-graduacao, como se da no caso dos autos, entendo
que devam ser consideradas como qualificacdo profissional vinculada a atividade
desenvolvida, nos termos da alinea “t”, § 9°, art. 28 da Lei n°® 8.212/91, verbis:

Art. 28 (...)
()

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta

Lei, exclusivamente:

()

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificagdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (grifo
nosso)

Conforme se verifica do relatorio fiscal ndo fora imputada a recorrente o fato
de que o beneficio ndo era estendido ou acessivel a todos os segurados, de modo que ndo fora
verificado o descumprimento de quaisquer outros requisitos da norma isentiva supra.

Acresca-se que o artigo 458 da CLT em seu paragrafo 2°, afirma que “ndo
serdo consideradas como salario as seguintes utilidades concedidas pelo empregador” a “II —
educagdo, em estabelecimento de ensino proprio ou de terceiros, compreendendo os valores
relativos a matricula, mensalidade, anuidade, livros e material didatico”

Na mesma linha, j& decidiu este Eg. Conselho, conforme se verifica do
julgamento do processo 13976.000617/2007-24, sessdo de 23/08/2011, pela Eg. 4* Camara 2°
Secao de julgamentos, a seguir:

“ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/02/2006 a 30/09/2007

PREVIDENCIARIO CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO GFIP
APRESENTACAO DE GFIP COM DADOS NAO
CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS
AS . CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS



de estudo.

Constitui infra¢do, punivel na forma da Lei, apresentar a
empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informagoes a
Previdéncia Social GFIP, com dados ndo correspondentes aos
fatos geradores de todas as contribui¢oes previdenciarias.

A inobservancia da obrigagcdo tributaria acessoria é fato
gerador do autodeinfra¢do, o qual se constitui, principalmente,
em forma de exigir que a obriga¢do seja cumprida; obrigagdo
que tem por finalidade auxiliar o INSS na administrag¢do
previdenciaria.

PREVIDENCIARIO CUSTEIO ~ INOBSERVANCIA  DE
PRECEITO FUNDAMENTAL A VALIDADE DA AUTUACAO
INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a
infracdo e as circunstancias em que foi praticada, contendo o
dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios
de gradacdo, e indicando local, data de sua lavratura, ndo hd
que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PRE VI/?ENCIAR]O CUSTEIO. BOLSA DE ESTUDOS NAO
INCIDENCIA

Ndo deve incidir contribui¢do previdencidria em relacio a
Bolsa de Estudo que vise a qualificagcdo do funciondrio, mesmo
que _destinada __ao __ensino__superior, desde que haja
impessoalidade.

’

Recurso Voluntario Provida.’

E da mesma forma, também ja julgou o Superior Tribunal de Justiga:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO.
OMISSAO CONFIGURADA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.  BOLSAS DE  ESTUDO. NAO-
INCIDENCIA.

1. Quanto a andlise de pedido formulado em Agravo Regimental,
configurando-se omissdo, deve-se acolher os aclaratorios para
sand-la e apreciar a matéria.

2. O entendimento do STJ é pacifico no sentido de que os
valores gastos pelo empregador com a educacdo de seus
empregados ndo integram o saldrio-de-contribuicdo; portanto,
ndo compoem a base de cdlculo da Contribuicdo
Previdencidria.

3. Embargos de Declaragdo acolhidos, sem efeito infringente.

(EDcl no AgRg no REsp 479.056/SC, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2010, DJe
02/03/2010)

Logo, também deve ser excluido do langamento os valores relativos a bolsa

10
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Quanto a glosa relativa ao saldrio familia, verifica-se que a motivagao tomada
pela fiscalizacdo para efetuar o lancamento repousou no fato de que tais valores foram pagos
em valores superiores aos limites legais.

E tal conclusdao se deu em razdo de que a fiscalizagdo ao considerar como
remuneracio os pagamentos efetuados a titulo de vale transporte em espécie e bolsas de estudo,
elevou o salario de contribuicdo, motivo pelo qual foram considerados os pagamentos de
salario familia com base nesta nova remuneragao.

Todavia, tendo em vista que no presente julgamento sdao excluidos os
lancainentos relativos ao pagamento de vale-transporte em pecunia e também o relativo a bolsa
de estudos, outra ndo pode ser a conclusao, sendo também pela anulagdo das glosas efetuadas
pela fiscalizacdo quanto ao saldrio familia, j4 que esta ¢ dependente da conclusdo pela
manutenc¢ao ou nao da nova remunerag¢ao, incluidos os valores de vale e bolsas de estudo.

O langamento quanto a divergéncias apuradas entre a folha de pagamentos e
a GFIP nao foi objeto de impugnacao da recorrente, que inclusive levou a efeito a retificagdao
das GFIP’s, nela incluindo os segurados empregados dela omitidos. Mesmo com a dita
retificagdo a recorrente nao efetuou o pagamento das contribuigdes respectivas, motivo pelo
qual, outra ndo pode ser a conclusdo, sendo pela manuten¢do do langamento sob este aspecto.

Por fim, quanto a representacdo fiscal para fins penais, este conselho ndo
detém competéncia para analisar a questdo, conforme enunciado da Sumula. 28 do CARF, a

seguir:

Sumula CARF 28 — O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representagdo Fiscal para fins Penais

Ante todo o exposto, voto no sentido d¢ DAR PROVIMENTO PARCIAL
ao recurso voluntario para excluir do lancamento os valores relativos a auxilio-alimentagao,
bolsa de estudos e a glosa do salario familia, mantidos os demais valores.

E como voto.

Igor Araujo Soares



